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ESTADO DO PIAUÍ

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PIAUÍ
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL HÉLIO ISAIAS

PROJETO DELEI N° DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a revisão da circunscrição

territorial do Município de Floresta do Piauі.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, FAÇO saber que o Poder Legislativo

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos art. 1º da Lei. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, esta Lei dispõе

sobre a revisão da circunscrição territorial do Município de Floresta do Piauí,

criado pela Lei nº 4.810, 27 de dezembro de 1.995.

Parágrafo Unico: As coordenadas citadas no texto estão no sistema UTM, referidas

ao meridiano central de 39º de longitude oeste e foram obtidas graficamente das

folhas topográficas, escala 1:100.000, da Diretoria do Serviço Geográfico do

Exército - DSG, abaixo discriminadas:

SB.24-Y-C-I - SANTA CRUZ DO PIAUÍ - MI-1200 - 1973

SB.24-Y-C-IV - SIMPLÍCIO MENDES - MI-1279 - 1973

1.

Art. 2º O município de Floresta do Piauí, faz limite com:

Com o Município de Wall Ferraz:

Começa no ponto de coordenadas 9.185,80 kmN / 186,80 kmE e segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.185,05 kmN / 190,65 kmE.

11. Com o Município de Santa Cruz do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.185,05 kmN / 190,65 kmE; segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.182,00 kmN / 191,95 kmE; segue por uma reta até o

ponto de coordenadas 9.177,60 kmN / 194,20 kmE, num caminho; segue por uma

reta até o ponto de coordenadas 9.177,20 kmN / 196,45 kmE; segue por uma reta até

o ponto de coordenadas 9.175,00 kmN / 197,10 kmE e segue por uma reta até о

ponto de coordenadas 9.174,50 kmN / 198,65 kmE, numa estrada.

Com o Município de Isaías Coelho:

Сотеçа по ponto de coordenadas 9.174,50 kmN / 198,65 kmE, na estrada

Caldeirão / Tamboril; segue por esta estrada até o ponto de coordenadas 9.168,95

kmN / 198,60 kmE, na estrada Caldeirão / Tamboril; segue por uma reta até o ponto
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de coordenadas 9.166,60 kmN / 196,85 kmE e segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.163,50 kmN / 196,20 kmE.

IV. Com o Município deCampinas do Piauí:

(descrição no sentido anti-horário, herdada da lei 7.151/18, alínea “II", que revisou as divisas do município de

Campinas do Piaut)

Começa no ponto de coordenadas 9.166,00 kmN / 184,30 kmE, na foz de um

afluente da margem direita do braço do Rio Canindé; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.165,95 kmN / 184,70 kmE; segue por uma reta até o ponto
de coordenadas 9.165,85 kmN / 185,55 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.165,80 kmN / 186,20 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.164,20 kmN / 187,80 kmE, num caminho; segue por uma reta até o

ponto de coordenadas 9.164,25 kmN / 191,30 kmE; segue por uma reta até o ponto

de coordenadas 9.164,20 kmN / 193,65 kmE e segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.163,50 kmN / 196,20 kmE.

V. Com o Município de Santo Inácio do Piauí:

Сотеçа no ponto de coordenadas 9.166,00 kmN / 184,30 kmE, na foz de ит

afluente damargem direita do braço leste do Rio Canindé; segue por este braço até

o ponto de coordenadas 9.169,70 kmN / 184,55 kmE, na confluência com o braço

oeste do Rio Canindé; segue por este rio até o ponto de coordenadas 9.174,30 kmN/

183,95 kmE, no Rio Canindé; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.177,35 kmN / 185,85 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.178,40 kmN / 186,05 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.180,00 kmN / 186,00 kmE, no caminho Estreito / Esquerda; segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.183,15 kmN / 186,40 kmE; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.184,25 kmN / 186,60 kmE; segue por uma reta até o ponto

de coordenadas 9.185,00 kmN / 186,90 kmE e segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.185,80 kmN / 186,80 kmE.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DASCOMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,

ASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODOPIAUÍ.

Teresina (PI), de abril de 2025

Hélio aias

DeputadoEstadual
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei visa fazer a atualização e revisão da circunscrição territorial

do Município de Floresta do Piauí, que foi criado pela Lei n° 4.810, 27 de dezembro de

1.995.

Ressalte-se que a Lei de Criação do Município data de mais de 30 anos e em que pese o

esmero dos legisladores à época de sua edição, em face da limitação tecnológica da

época acabou por não refletir a melhor demarcação territorial do Município, posto que

com a evolução da tecnologia ocorrida nas últimas seis décadas, surgiram novas regras

de cartografias, corrigindo distorções territoriais e contribuindo para a superação de

entreves politico administrativos relacionados com os Municípios envolvidos.

Daí porque após passar pela CETE – Comissão de Estudos Territoriais (criada por

meio da Lei 5.120/2000), com parecer favorável daquela comissão, obtido através de

reuniðes com representantes e gestores dos municípios envolvidos; a mesma opinои

favoravelmente ao encaminhamento do mesmо.

Frise-se que a CETE é um colegiado formado por diversos órgãos e que tem сото

principal função assessorar esta Casa nono que se refere a revisão dos limites territoriais

dos municípios piauienses, de forma que, no final de cada análise o município disponha

de um mapa atualizado e de uma nova lei ordenando seus respectivos limites.

Dessa forma, uma vez que o presente projeto de lei visa, não reduzir áreas dos

municípios envolvidos, mais sim proceder com uma atualização da demarcação

cartográfica do mesmo, utilizando-se das melhores e mais atualizadas técnicas, tais

como utilização de GPS e demarcação de todos os pontos e coordenadas atuais,

definindo a área dos municípios envolvidos.

Peço o apoio dos pares para a provação do mesmo.

Teresina, de abril de 2.025

Hélt ajas

Deputado Estadual
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